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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

PLANO DE AÇÃO
	
Plano de ação, confeccionado pelo servidor, com assinatura de sua cadeia hierárquica superior, informando o modo pelo qual irá colocar em prática, no IFS, os conhecimentos adquiridos com a ação de desenvolvimento. (Vide VII, art. 14 da Instrução Normativa PROGEP nº 01/2019)


1. DADOS DO INTERESSADO
	Nome: 
	SIAPE:

	Cargo Efetivo:

	Cargo em Comissão ou Função de Confiança:

	Unidade de exercício / Lotação:



2. DADOS DO PLANO DE AÇÃO

DESAFIO (cenário encontrado): 

OBJETIVO (o que quer alcançar): 

RELEVÂNCIA (a importância da mudança que se quer): 

RESPONSÁVEL PELO MONITORAMENTO DO PLANO DE AÇÃO (o líder que coordenará o processo): 


PLANO DE AÇÃO

	O QUE?
(Atividades que serão realizadas para alcançar o objetivo. Devem começar com o verbo no infinito)
	COMO?
(Forma de desenvolver O que? Geralmente começa com o verbo no gerúndio)

	QUANDO?
(Duração prevista)
	QUEM?
(Responsável pela execução)
	STATUS
	OBSERVAÇÃO

	
	
	Início


	Término 
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	



Este documento deverá ser assinado pelo(a) servidor(a), por sua cadeia hierarquica (Chefia Imediata e pela autoridade competente da unidade de exercício, conforme fluxo interno do IFS, podendo ser Chefia de Setor, Gerente, Diretor(a) Sistêmico, Diretor(a) Geral de Campus, Pró-Reitor(a) ou Reitor(a), conforme o caso).





Observação:
* O Plano de Ação deve iniciar após a data de retorno do servidor da Licença para Capacitação.
* O Plano de Ação deve demonstrar de forma prática e objetiva, o que, como e quando o servidor colocará em prática os conhecimentos adquiridos na Licença para Capacitação.
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